
INDICAÇÃO Nº 
718
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, à doação de uma (01) ambulância, à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA, da Cidade de NOVA CANAÃ PAULISTA. 

JUSTIFICATIVA

O Nobre Prefeito CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, preocupado com pronto atendimento ao salvamento de vidas humanas, quando tratar-se da necesssidade de transporte aos principais centros médicos especializados, distam à 220 Km de distância “São José do Rio Preto”, e à 290 Km, de “Barretos”, através de Ofício Nº.155/07 – GP, de 12 de Junho de 2007, enviado à este gabinete, solicita junto aos órgãos competentes, a doação de uma (01) ambulância para as respectivas locomoções.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que o pretendido tem inquestionável conotação social      

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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